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= P O R T A R I A  B.359 =

0 Senhor ARTHUR BALLORINI, Prefeito Municipal dc 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

R E 5 D L V E :

Conceder a funcionária MAR I HA TEIXEIRA DA SILVA FO 
TES, Professora Efetiua, lotada na EMEI Professora Maria Josá 
da Cunha Senne, Setor de Escolas Municipais ria Secretaria de 
Educaçao e Cultura desta Prefeitura Municipal, 20 (vinte)dias 
de licença Medica a partir de 03 de fevereiro de 1992, confcr 
ne requerimento protocolado sob o n® 0667 de 25 de fevereiro 
de 1992, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a 
informação do Setor de Pessoal.

Reqistre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena, 09 de março de 1992,

A R T H L! R R A lyC E RI N I 
= Prefeito CEunicipal =

Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Ouridicos desta prefejtura Municipal e publicada no Paço 
l7,unicipal aos 09 de março de 1992.

MARIA AMTONIA PEREIRA 
= Diretor Administrativo


